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Ata da 44ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais, no dia 17 de dezembro de 2025, quarta-feira, na sede provisória da Câmara Municipal. Às dezesseis horas e cinco minutos, reúnem-se os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião o Presidente da Câmara Municipal, Vereador Fábio Pereira Vieira e as Assessoras Técnicas. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final é feita leitura da pauta. Projeto de Lei de Iniciativa Parlamentar PLOL nº 23/25, que “Dispõe sobre a prioridade dos espaços destinados a barracas e similares, nos eventos festivos oficiais do Município de Lima Duarte, para comerciantes domiciliados no Município”. Projeto de Lei de Iniciativa da Prefeita PLOE nº 32/25, que “Dispõe sobre a substituição do uso de sacolas plásticas convencionais por sacolas biodegradáveis/ reutilizáveis em estabelecimentos comerciais no município de Lima Duarte/MG, estabelece diretrizes para promoção da sustentabilidade e dá outras providências”; PLOE nº 34/25, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2026”; PLOE nº 42/25, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção social para o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Vila, no importe de R$ 15.000,00, para o exercício financeiro de 2026”; PLOE nº 49/25, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção social para o Bloco Carnavalesco Unidos do Morro - BCUM, no importe de R$ 10.000,00, para o exercício financeiro de 2026”; PLCE nº 03/25, que “Altera a Lei Complementar nº 49, de 21 de dezembro de 2018 e a Lei Complementar nº 25, de 28 de fevereiro de 2012”; PLCE nº 04/25, que “Altera a Lei Municipal nº 1.212 de 20 de junho de 2004 que “Dispõe sobre a Estrutura da Organização, Plano de Cargos e Salários do Departamento Municipal de Água e Esgoto”, no que menciona”; e Veto Integral nº 02/2025, veta o Projeto de Lei Ordinária nº 18/2025, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de entidades filantrópicas ou beneficentes do município de Lima Duarte que receberem recursos públicos de qualquer natureza, a divulgarem trimestralmente o balanço financeiro em que se especifica”. JCM nº 04/2025 - Relatório prévio TCEMG referente as contas 2024 - Processo nº 1188733.  Em relação ao PLOL nº 23/25, aguarda a reunião de comissões que ocorrerá no dia 04 de fevereiro de 2026, a partir das 15h, com o comparecimento dos convidados e convocados para discussão do projeto. Em relação ao PLOE nº 32/25, processo suspenso até a realização de audiência pública marcada para 02/02/2026. Em relação ao PLOE nº 34 e 42/25, verifica não ter ocorrido primeira discussão e votação Plenária, aguarda sejam os processos e as emendas pautadas pelo Presidente. Em relação ao PLOE nº 49/25, após análise do PLOE nº 34/25 e verificação da existência de recursos alocados para os fins que se pretende o projeto, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM, com observação de que o presente projeto deverá ser discutido e votado em plenário se, e somente se o PLOE nº 34/25 for devidamente discutido e analisado previamente. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto e as emendas apresentadas aptos a serem colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLCL nº 03, verifica não ter ocorrido primeira discussão e votação Plenária, bem como o recebimento do requerimento do Vereador Rogério, com apresentação de uma emenda ao projeto. Referida emenda é analisada e acolhida pelas Comissões. Projeto e emenda aptos a serem discutidos e votados quando o Presidente pautar. Constata a presença do Vereador Fábio Júnior da Silva. Em relação ao PLCL nº 04/25, aguarda parecer das CFOTC, COSP e CMAE. Em relação ao veto, aguarda-se parecer de admissibilidade da CLJRF. Em relação ao JCM nº 04/2025, verifica o recebimento de resposta do Diretor de Contabilidade, aguardando o prazo apontado nos ofícios para recebimento de resposta da Prefeita. Uma vez que ocorrerá reunião ordinária amanhã, com pauta já definida, é solicitada análise preliminar do PLOE nº 50/25, recebido na Secretaria no último dia 12. É feita análise técnica do projeto, são apontados os requisitos para sua tramitação e prosseguimento, bem como apresentadas as fundamentações legais. É questionado quanto a documentação existente no processo administrativo. A assessora informa que o processo de compras não lhe foi enviado para análise e emissão de parecer, mas que todos os documentos estão com a equipe de planejamento, na secretaria a disposição dos vereadores. Informa que tão logo receba o pedido irá analisar. Novamente esclarece a assessora parlamentar que a decisão de adquirir ou não o imóvel é exclusiva dos vereadores, após análise dos documentos existentes no processo administrativo. Informa que as assessoras estão orientando - desde o início da demonstração de interesse da Mesa Diretora pela aquisição onerosa - quanto à formalização dos documentos e do procedimento administrativo, a fim de que sejam atendidos os requisitos legais. A demonstração do interesse público, bem como a justificativa e a escolha quanto à aquisição, são de competência exclusiva dos vereadores, observada a legislação vigente. Não cabe as assessoras a escolha pela aquisição ou pela decretação de imóvel já integrante do patrimônio do Município. Reafirma que compete à assessora parlamentar apenas observar a legalidade procedimental da aquisição pretendida. A análise dos critérios de conveniência e oportunidade, assim como o exercício da decisão de compra, compete aos vereadores, sendo mister as assessoras apenas instrumentalizar tal decisão. A reunião é declarada encerrada às dezesseis horas e trinta e oito minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. 
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